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PORTAL DO VALE HISTÓRICO

DECRETO NO 43, DE 12 DE JULHO DE 2018

"Dispõe sobre a composição da Comissão de Vistoria e Avaliação de Bens

Móveis e Imóveis do Município de Silveiras/SP."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras, Estado

cle São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e nos termos da Lei

Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de compor a Comissão de Vistoria e Avaliação dos

Bens Móveis e Imóveis do Município de Silveiras/SP,

DECRETA:

Ficam nomeados para integrar a Comissão de Vistoria e Avaliação de Bens

Móveis e Imóveis do Município de Silveiras/SP os seguintes membros, sob a

presidência do primeiro:

- José Carlos Gomes CPF n" 303.165.048-40

- Cristiane de Souza Costa CPF no 144,290,788-66

- Silvani Moreira da Silva CPF no 066.900.278-05

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

clisposições em contrário, em especial o Decreto no 46/2017.

Silveiras, 12 de julho de 2018

Guilherme a lho da Silva
Municipal
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